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INDICAÇÃO Nº 037/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere-se  instalação  de  ar  condicionado  na  secretaria  do
CMEI  Maria  de  Lourdes  CouƟnho  Passos  –  Anexo,  Vila
Bethania - Viana-ES.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objeƟvo sugerir  a  instalação de ar  condicionado no endereço
acima mencionado pelas seguintes razões:

A secretaria é um espaço essencial para o funcionamento da unidade escolar. É nesse ambiente
que são realizados  atendimentos a pais  e responsáveis,  organização de documentos,  registros
administraƟvos, além do planejamento e apoio à gestão da creche. Trata-se de um local  com
circulação constante de pessoas e permanência prolongada dos servidores.

Em períodos de calor intenso, a ausência de climaƟzação adequada gera desconforto, prejudica a
concentração, dificulta o atendimento ao público e pode afetar a saúde dos profissionais que ali
trabalham diariamente. A instalação de ar-condicionado na secretaria não deve ser vista como um
gasto desnecessário, mas como uma  medida de melhoria das condições de trabalho, eficiência
administraƟva e acolhimento à comunidade escolar. Um ambiente adequado contribui para um
atendimento mais humanizado e organizado.

Diante  disso,  solicito  que  seja  realizada  a  vistoria  técnica  para  atender  essa  demanda,
promovendo melhorias reais no funcionamento das nossas creches. 

Viana, 05 de fevereiro de 2026

SUELI PANCIER

Vereadora
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